
RESUMO DE PENALIDADE 
ADMINISTRATIVA 

A Prefeitura Municipal de Iúna 

torna público que, pelas razões 
expostas no processo nº 

1769/2021, decide penalizar a 

empresa A L DA SILVA EIRELI, 
cnpj nº 18.308.756/0001-68, com 

advertência e suspensão 
temporária de participação em 

licitação e impedimento de 

contratar com a Administração 
Pública, por período de 05 anos, 

nos moldes do item 11.1.1 e item 
11.1.3 do Edital nº 022/2020, bem 

como no art. 7º da Lei 10.520/02. 

ROMARIO BATISTA VIEIRA 
PREFEITO 

 


